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Ano: 2024
Processo de Origem: 8/2024/PE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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Esta vistoria é uma demanda do Ministério Público de Pernambuco - Promotoria de Justiça de 
Defesa da Cidadania da Capital (Consumidor), referente ao inquérito civil nº 02053.001.072/2021.

Fiscalização foi realizada sem comunicação prévia.

Ao chegar ao estabelecimento, a médica fiscal apresentou sua credencial e solicitou a presença do 
diretor técnico, o qual não estava presente no momento.

Foram então designados para acompanhar a vistoria a senhora Vânia Araújo, supervisora 
administrativa e o coordenador médico, Carlos Jefferson de Vasconcelos Costa.

E-mails informados durante a fiscalização: jrivanildo@confiaresaude.com.br; 
medico.recife@confiaresaude.com.br; financeiro.recife@confiaresaude.com.br

Os principais normativos que nortearam esta fiscalização foram: RESOLUÇÃO RDC Nº 11, DE 26 DE 
JANEIRO DE 2006 - Dispõe sobre o Regulamento Técnico de Funcionamento de Serviços que 
prestam Atenção Domiciliar e RESOLUÇÃO CFM nº 1.668/2003 - Dispõe   sobre   normas   técnicas   
necessárias   à   assistência domiciliar   de   paciente,   definindo   as   responsabilidades   do 
médico,  hospital,  empresas  públicas  e  privadas;  e  a  interface multiprofissional neste tipo de 
assistência.

2. ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO

2.1 Abrangência do Serviço: Macrorregional

3. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

3.1 Convênios e atendimento: Convênios

3.2 Horário de Funcionamento: 24h

3.3 Plantão: Sim

3.4 Sobreaviso: Não

4. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E INFRAESTRUTURA

4.1 Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS): Sim (Ambipar.)

4.2 Sinalização de acessos: Sim
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5. INFORMAÇÕES CADASTRAIS

5.1 Alvará da Vigilância Sanitária: Possui, valido até: 12/12/2025

5.2 Alvará do Corpo de Bombeiros: Possui, valido até: 12/04/2024

5.3 Certificado de Regularidade de Inscrição: Possui, valido até: 03/11/2024

6. NATUREZA DO SERVIÇO

6.1 Natureza do Serviço: PRIVADO - Lucrativo, GESTÃO - Privada, ENSINO MÉDICO - Não

7. CORPO CLÍNICO

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

7958-PE CARLOS JEFFERSON DE VASCONCELOS COSTA Regular Coordenador médico

11767-PE ARILSON LEITE PEREIRA Regular visita - cooperado

8064-PE AJON TENORIO COSTA JUNIOR (MÉDICO DO TRABALHO (Registro: )) Regular visita

13269-PE ANDRÉ FÁBIO DA SILVA Regular visita interior

16987-PE AYRTHON LUIZ DANTAS VAZ (PEDIATRIA (Registro: 7732)) Regular visita

28691-PE DANIEL CAMARA ALHEIROS DE SOUZA Regular plantonista/AMD

25580-PE DANIEL TARCISO DA SILVA CARDOSO Regular visita interior

31308-PE DEYBISON WYLLAMES PEREIRA ROCHA Regular visita interior

25849-PE ELAINE RODRIGUES DE SOUZA LEMOS Regular AMD

13562-PE
FABIANO HENRIQUE SILVA DE QUEIROZ (UROLOGIA (Registro: 151), 

CIRURGIA GERAL (Registro: 150))
Regular Cooperado

16999-PE SIMONE MARTINS GARCIA DANTAS VAZ Regular Visita

16797-PE
FLÁVIA CECÍLIA CHAGAS VALENÇA ALMEIDA (CLÍNICA MÉDICA 

(Registro: 13557))
Regular Visita

25901-PE FRANCISCO DA COSTA GADELHA NETO Regular Visita interior

8800-PE
FREDERICO JORGE RIBEIRO (CLÍNICA MÉDICA (Registro: 1956), 

MEDICINA INTENSIVA (Registro: 1959))
Regular Cooperado

6018-RN GABRIELA DE ARAUJO PINHEIRO MACEDO Regular Visita interior

21273-PE
HELCIAS NASCIMENTO LEONARDO DE LIMA (MEDICINA DE FAMÍLIA 

E COMUNIDADE (Registro: 11800))
Regular Visita
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CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

17675-PE HELTON ANDRADE FEITOZA Regular Visita interior

31079-PE IVINA GOMES DE LUCENA FALCÃO Regular Visita interior

27400-PE JAMILE ISABELA SANTOS DE MENEZES Regular AMD

32129-PE JESSICA BRITO LEITE DE LACERDA Regular AMD

34771-PE JOÃO FILIPE LIRA ACCIOLY Regular AMD

27519-PE JOSÉ FERNANDE MARAS DE OLIVEIRA Regular Visita/AMD

18087-PE JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS NETO Regular Visita interior

7848-PE
JOSÉ TENÓRIO DE CERQUEIRA FILHO (INFECTOLOGIA (Registro: 

13417))
Regular Cooperado

7602-PE JOSENETE MÁXIMO MACIEL Regular Visita

17391-PE KARLA MARIA ALBUQUERQUE FELIX (PEDIATRIA (Registro: 1445)) Regular Visita

8310-PE KATIA MARIA MIRANDA DE MORAIS Regular Cooperado

33965-PE LOREANNE GOMES NASCIMENTO Regular Visita

27309-PE LUCAS JOSÉ CARVALHO SIMONI Regular AMD

26771-PE LUIZ FELIX DE FIGUEIREDO NETO Regular Visita interior

26070-PE LUIZ RICARDO BAUR MARQUES Regular AMD

21854-PE MARCELO PALMEIRA SANTANA Regular AMD

15270-PE MARCIANA CRISTINA BATISTA DA SILVA Regular Visita

23900-PE
MARIA CECILIA ARRUDA DE SANTANA (CIRURGIA GERAL (Registro: 

8647))
Regular AMD

29868-PE MARIA CLARA ARRUDA DE SANTANA Regular AMD

8195-PE MARIA CLÁUDIA CARNEIRO PESSOA CANTO Regular Cooperado

7522-PE
MARIA DE LOURDES CARNEIRO DAVID DE SOUZA (CARDIOLOGIA 

(Registro: 637))
Regular Cooperado

8175-PE MARIA RITA MOREIRA TAVARES DE BARROS Regular Cooperado

8185-PE
MARTHA MARIA ROMEIRO FIGUEIROA FERREIRA FONSECA (CLÍNICA 

MÉDICA (Registro: 377), INFECTOLOGIA (Registro: 378))
Regular Cooperado

31239-PE MILENA BORBA VILARIM Regular Visita

15782-PE NOVELLÍ FERREIRA DE SOUZA Regular AMD

11673-PE PAULO GOUVÊA SILVA DINIZ (CLÍNICA MÉDICA (Registro: 14642)) Regular Cooperado

6015-PE PEDRO SERGIO DE CARVALHO FILHO Regular Cooperado
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CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

14653-PE PETRUCIO BORGES DOS SANTOS Regular Visita interior

24588-PE RAPHAEL LEITE GUIMARÃES CAMPOS Regular Visita interior

15617-PE
RENATO HUGO RAMOS DE FREITAS (MEDICINA DE FAMÍLIA E 

COMUNIDADE (Registro: 1281))
Regular Visita interior

12383-PE RENE DUARTE BARBOSA (CIRURGIA VASCULAR (Registro: 11594)) Regular Visita interior

8561-PE RENÉ FERRAZ CEZAR Regular Visita interior

22989-PE RICARDO JARDIM SENNA Regular Visita/AMD

8472-PE RIVÂNIO DE FIGUEIREDO SOUZA Regular Cooperado

18550-PE RODRIGO CAVALCANTI DIAS PEREIRA DO REGO Regular Cooperado

21298-PE RODRIGO TORRES DE ASSIS Regular Visita/AMD

27935-PE SERGIO MENDONÇA DE ALBUQUERQUE Regular Visita interior

33024-PE SHEILA MACHADO DE CARVALHO Regular Visita interior

32744-PE TULIO GABRIEL DE LIMA CAVALCANTI TORRES Regular Visita interior

21734-PE VINÍCIUS DE VASCONCELOS ARAÚJO Regular Visita interior

16803-PE DHIOGO CAMAROTTI DA CUNHA SALES Regular
visita/AMD (atendimento 
médico domiciliar) - CLT

16819-PE FABIANA MARIA DE LIMA Regular AMD - CLT

7587-PE
JOSÉ RIVANILDO CORREIA DE SANTANA (MEDICINA DO TRABALHO 

(Registro: 6806))
Regular Diretor técnico

10965-PE KLEANY LIRA BOUDOUX Regular AMD

16949-PE MARIA HELENA DE OLIVEIRA PEREIRA DUARTE Regular AMD - CLT

8. CONSTATAÇÕES

8.1 Serviço classificado como home care.
 
8.2 A matriz da empresa se encontra no Rio Janeiro.
 
8.3 A filial Recife abrange a região metropolitana, o Agreste e a Zona da Mata, embora tenha sido 
inaugurada um filial em Caruaru em dezembro de 2022, mas esta não está em pleno 
funcionamento, uma parte da demanda do Agreste ainda está com a filial Recife.
 
8.4 As equipes estão nas bases: Recife e Caruaru e se locomovem para as cidades vizinhas.
 
8.5 Todos os insumos são providos pela Confiare Recife.
 
8.6 Há médicos com vínculos CLT e outros pessoa jurídica.
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8.7 Atualmente a Confiare Caruaru e Recife atendem 812 pacientes, entre assistência domiciliar 
(442 pacientes) e internação (370 pacientes).
 
8.8 Atende as seguintes operadoras de saúde: Amil, ArquiMed, Bradesco, Camed, Campe, 
Compesa Prev, Capesesp, Fachesf, Fio Saúde, Funcef, Fusex, IRH, Itaú, Marinha, Med Service, 
Pame, Petrobrás, Stellantis, TRT-6 Saúde, Unimed Caruaru, Unimed Cuiabá, Unimed Recife e 
Intercambiadas, Unimed Norte Minas, Unimed Rio, Unimed Vitória, You Saúde.
 
8.9 Possui cinco ambulâncias tipo USA, sendo uma de Caruaru, o que muda é a equipe, se de USA 
ou básica.
 
8.10 Equipe de plantão é composta por dois médicos, um enfermeiro, 05  técnicos de enfermagem 
e cinco condutores.
 
8.11 Casos em que há atendimentos de pacientes de ventilação mecânica o enfermeiro 
acompanha o médico e o técnico de enfermagem, nos demais casos vai apenas o médico e técnico 
de enfermagem.
 
8.12 O motorista é socorrista também.
 
8.13 Todas as equipes estão completas.
 
8.14 Algumas operadoras de saúde tem o médico assistente para acompanhar o paciente, mas 
toda a infraestrutura e insumos são providos pela Confiare.
 
8.15 Esterilização terceirizada pela Embraester, Bioxx, Galdi.
 
8.16 Os pacientes de assistência domiciliar (AD) tem uma visita por mês, são os pacientes em 
fornecimento de oxigênio, curativos, administração de medicações injetáveis, estes não estão 
internados.
 
8.17 Os pacientes em internação domiciliar possuem quatro modalidades: 06 horas de 
enfermagem (uma visita por mês), 12h de enfermagem (visitas quinzenais), 24 de enfermagem 
(visitas semanais) e 24h de enfermagem com ventilação mecânica contínua ( visitas semanais).
 
8.18 Realiza atendimento em crianças, possui dois pediatras.
 
8.19 Há uma frota de carros de apoio para deslocamento da equipe até a casa do paciente. 
 
8.20 Solicitado envio de nome e CRM de todos os médicos, para o e-mail: 
fiscalizacao@cremepe.org.br.
 
8.21 Oferece dois tipos de atendimentos domiciliares: assistência domiciliar e internação 
domiciliar.
 
8.22 Realiza o transporte de pacientes assistidos para os hospitais em que serão internados em 
casos de intercorrência não solucionada no internamento domiciliar, bem como para realização de 
hemodiálise ambulatorial e de exames. 
 
8.23 Conta com regimento interno.
 
8.24 Cadastro no CNES nº 7560559.
 
8.25 Possui manual e normas técnicas de procedimentos, bem como plano de atenção domiciliar.
 
8.26 Os prontuários são mistos: físico e eletrônico. Possui contrato com emepresa para guarda dos 
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prontuários físicos.
 
8.27 Os hospitais de retaguarda são aqueles cuja operadora de saúde tem convênio.
 
8.28 Possui 02 médicos 24h.
 
8.29 Oferece os seguintes serviços: fisioterapia, terapia ocupacional, fonaudiologia, serviço social, 
nutrição, psicologia.
 
8.30 A assistência domiciliar é realizada após avaliação médica, registrada em prontuário.
 
8.31 O médico assistente do paciente internado decide se deseja manter o acompanhamento em 
domicílio.
 
8.32 Médico assistente fornece ao novo médico laudo cirunstanciado.
 
8.33 Conta com os recursos diagnósticos, tratamentos, cuidados especiais, materiais e 
medicamentos necessários.
 
8.34 Possui cuidados especializados para o paciente internado.
 
8.35 Médico assistente do paciente tem autonomia para sugerir e/ou alterar a conduta do médico 
visitador, este está disponível para discutir cada caso com outros médicos assistentes. 
 
8.36 Médico visitador, como é denominado o médico responsável pelas evoluções dos pacientes 
em internação/assistência domiciliar, emite declaração de óbito caso haja necessidade.
 
8.37 Possui anuência expressa ou de seu responsável legal, em documento padronizado.
 
8.38 Conta com referência ambulatorial para avaliações especializadas, realização de 
procedimentos específicos e acompanhamento pós-alta.
 
8.39 Oferece exames laboratoriais, radiológicos, garantindo o transporte até o local, inclusive para 
a realização de quimioterapia e hemodiálise.
 
8.40 Realiza assistência respiratória com oferta de equipamentos, materiais e gases medicinais 
compreendendo procedimentos de diferentes graus de complexidade, inclusive ventilação 
mecânica invasiva.
 
8.41 Fornece equipamentos de proteção individual para a equipe.
 
8.42 Possui farmácia própria com farmacêutico responsável. 
 
8.43 Provê todos os equipamentos, insumos e medicamentos necessários à assistência de cada 
paciente.
 
8.44 Todos os pacientes em internação domiciliar contam com um cilindro de oxigênio em casa 
para qualquer intercorrência.
 
8.45 Antes de iniciar a assistência ou internação domiciliar, há uma visita técnica para avaliar a 
infraestrutura da residência. Nesta visita avalia como critério de inclusão para a internação 
domiciliar, se o domicílio dos pacientes conta com suprimento de água potável, fornecimento de 
energia elétrica, meio de comunicação de fácil acesso, facilidade de acesso para veículos e 
ambiente com janela, específico para o paciente, com dimensões mínimas para um leito e 
equipamentos.
 
8.46 Foi informado que os ventiladores possuem bateria com autonomia de até 6h depois da 
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interrupção do fornecimento de energia elétrica.
 
8.47 Conta com prontuário domiciliar onde são registrados os atendimentos dos profissionais 
envolvidos na assistência.
 
8.48 O serviço provê por meio de recursos próprios ou terceirizados, profissionais, equipamentos, 
materiais e medicamentos de acordo com a modalidade de atenção prestada e o perfil clínico do 
paciente.
 
8.49 O SAD (serviço de atenção domiciliar) garante aos pacientes que estão em regime de 
internação domiciliar, a remoção ou retorno à internação hospitalar nos casos de urgência e 
emergência.
 
8.50 Garante educação permanente para a equipe multiprofissional.
 
8.51 O  médico  assistente  de  paciente  internado  em  instituição  hospitalar  e  que  quer 
submeter-se   à   internação   domiciliar   tem   a   prerrogativa   de   decidir   se   deseja manter  o 
acompanhamento no domicílio.
 
8.52 A médica GABRIELA DE ARAUJO PINHEIRO MACEDO (CRM-RN: 6018), não possui inscrição no 
Cremepe. Enfatizo a LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de 
Medicina, e dá outras providências. Art . 18. Aos profissionais registrados de acordo com esta lei 
será entregue uma carteira profissional que os habilitará ao exercício da medicina em todo o País. 
§ 2º Se o médico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a exercer, de modo 
permanente, atividade em outra região, assim se entendendo o exercício da profissão por mais de 
90 (noventa) dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer inscrição secundária no quadro 
respectivo, ou para ele se transferir, sujeito, em ambos os casos, à jurisdição do Conselho local 
pelos atos praticados em qualquer jurisdição.
 

9. IRREGULARIDADES

9.1 INFORMAÇÕES CADASTRAIS / CORPO CLÍNICO:  

9.1.1. O Corpo Clínico constatado durante a vistoria está atualizado junto ao CRM-UF. Não. Item 
não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 7º. Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.147/2018 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018.

9.2 RECURSOS HUMANOS:  

9.2.1. MÉDICO DE OUTRO ESTADO EXERCENDO A MEDICINA EM PERNAMBUCO SEM INSCRIÇÃO 
NO CREMEPE. LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 - Dispõe sobre os Conselhos de 
Medicina, e dá outras providências. Art . 18. Aos profissionais registrados de acordo com esta lei 
será entregue uma carteira profissional que os habilitará ao exercício da medicina em todo o País. 
§ 2º Se o médico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a exercer, de modo 
permanente, atividade em outra região, assim se entendendo o exercício da profissão por mais de 
90 (noventa) dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer inscrição secundária no quadro 
respectivo, ou para ele se transferir, sujeito, em ambos os casos, à jurisdição do Conselho local 
pelos atos praticados em qualquer jurisdição.
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10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Saliento a necessidade de regularização da médica junto ao Cremepe, ou seja, a solicitação de 
inscrição secundária. conforme preconizado pela LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 - 
Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá outras providências. Art . 18. Aos profissionais 
registrados de acordo com esta lei será entregue uma carteira profissional que os habilitará ao 
exercício da medicina em todo o País. § 2º Se o médico inscrito no Conselho Regional de um 
Estado passar a exercer, de modo permanente, atividade em outra região, assim se entendendo o 
exercício da profissão por mais de 90 (noventa) dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer 
inscrição secundária no quadro respectivo, ou para ele se transferir, sujeito, em ambos os casos, à 
jurisdição do Conselho local pelos atos praticados em qualquer jurisdição. 

 

Recife - PE, 30 de Janeiro de 2024.

Dr(a). Polyanna Rossana Neves da Silva

CRM - PE - 13881

MÉDICO(A) FISCAL

11. ANEXOS
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Alvará da Vigilância Sanitária

Alvará de funcionamento
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Alvará do Corpo de Bombeiros
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